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ATO Nº 023/2021 
 

Declara LUTO OFICIAL no âmbito da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, por 03 (três) dias, em 
razão do falecimento do Ex-Presidente da Câmara 
Francisco Marçal Filho. 

 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições regimentais e em conformidade com Lei Orgânica Municipal, 
fundamentada na discricionariedade Institucional.  
 
 CONSIDERANDO o exercício de diversos mandatos parlamentares e o volume do 
trabalho já prestado na condição pública de assessor especial do gabinete do prefeito, ex-
secretário municipal, ex-vereador e ex-presidente da Câmara Municipal; 
 

CONSIDERANDO a sua trajetória pessoal, familiar, social e política desenvolvida 
no Município de Xique-Xique, merecedora de reconhecimento e homenagens; 

 
CONSIDERANDO o sentimento de dor e vazio que o seu falecimento certamente 

deixará em todos que tiveram a satisfação de conviver em algum momento de sua 
passagem de vida. 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Fica declarado luto oficial na Câmara Municipal de Xique-Xique, por 
03(três) dias, a partir desta data, em manifestação de pesar pelo falecimento de 
FRANCISCO MARÇAL FILHO (Chiquinho Marçal), ocorrido no dia 11 (onze) de fevereiro 
de 2021. 
 

Parágrafo Único - Durante o luto oficial deverá ser hasteada a bandeira do 
Município de Xique-Xique em meio mastro em frente à Câmara Municipal de Xique-Xique, 
em manifestação de luto oficial. 

 
 Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete da Presidência, em 12 de fevereiro de 2021. 
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